
 

PORTARIA Nº 176 DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

 

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO AO SERVIDOR VALDIR FRIEBEL, 

OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE MOTORISTA. 

 

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os 

artigos 25 a 32 da Lei Complementar n°. 142/2008, de 25 de março 

de 2008 e Decreto n/ 3.140 de 06 de novembro de 2009; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. CONCEDER, Progressão Funcional horizontal por desempenho, ao servidor VALDIR 

FRIEBEL, ocupante do cargo efetivo de motorista, nível TSO-04 referência “B”, do quadro de 

cargos e vencimentos do Poder Executivo, carga horária de 40 horas semanais, lotado na 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, tendo em vista a apresentação do Comprovante 

de Avaliação e do Termo Final de Avaliação pela Comissão de Avaliação, passando para 

referência “C”, do mesmo nível.  

 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 25 de 

março de 2017. 

 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 28 de março de 2017. 

 

 

 

PEDRO RABUSKE 

Prefeito Municipal 


